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OS NOSSOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES: 
 
 

O Agrupamento de Escolas do Barreiro defende, para as suas ESCOLAS e JARDINS DE 

INFÂNCIA, o desenvolvimento, a sistematização e a consolidação das aprendizagens, 

ao longo dos ciclos de escolaridade e dos Cursos de Educação e Formação de 

Adultos (B1, B2 e B3), constituindo-se como um ensino de qualidade e atento aos 

problemas dos seus alunos. 

 
A NOSSA MISSÃO:  

 
“Fazer do Agrupamento uma escola comprometida com o percurso dos 

jovens que a frequentam, concertando esforços com as famílias e 

outras entidades parceiras, tendo em vista o sucesso futuro de todos 

os alunos. Pretendemos formar alunos conscientes da sua cidadania 

global, autónomos, humanistas, despertos para o conhecimento, a 

curiosidade, a inovação tecnológica e as emoções, capazes de pensar, 

valorizar a diferença, aptos para se inserirem na sociedade de 

maneira ativa, guiados por valores sociais, culturais e ambientais 

e com um projeto de vida de acordo com os seus interesses e decisões 

pessoais, onde a aprendizagem seja uma constante” In Projeto 

Educativo 2017/2020 

 

A NOSSA VISÃO:  

“Agrupamento que pretende ser uma referência na comunidade como 

exemplo de escola de qualidade que reconhece o mérito e valoriza a 

disciplina. Propomo-nos ser uma escola de referência que ofereça a 

educação de qualidade a que todos têm direito, num ambiente favorável 

à aprendizagem, com espaços e equipamentos que propiciem práticas 

pedagógicas inovadoras, onde o aluno: Aprende a conhecer, a 

compreender e a descobrir o mundo. Aprende a ser, a conviver, a 



comunicar, a trabalhar e a valorizar a diferença. Desenvolve a 

criatividade, o espírito crítico e a autonomia. Adquire competências 

que lhe permitam continuar o seu percurso fora do agrupamento, ao 

longo da vida.” In Projeto Educativo 2017/2020 

 

“O Agrupamento rege-se por um conjunto de valores e princípios de 

raiz humanista: cidadania ativa; liberdade e responsabilidade; 

cooperação e solidariedade; exigência e rigor; equidade e 

transparência; reflexão e espirito crítico.” In Projeto Educativo 

2017/2020 

 

ÁREAS DE INTERVENÇÃO INSCRITAS NO PROJETO EDUCATIVO: 
 

A → Gestão e liderança 

A1 – Identidade do Agrupamento 

A2 – Avaliação Interna  

A3 – Parcerias e Protocolos  

B → Planeamento e articulação curricular  

B1 – Gestão flexível do currículo  

B2 – Aplicação de medidas para o sucesso 

B3 – Metodologias ativas  

C → Resultados escolares  

C1 – Resultados da avaliação  

C2 – Qualidade do sucesso escolar  

D → Cidadania e civilidade  

D1 – Gestão eficaz da disciplina 

D2 – Práticas de cidadania 
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Educação Pré-Escolar  
 
JI n.º 1 e n.º 2 
1.º Ciclo 
 

• EB D. Luís Mendonça Furtado; EB n.º 3; EB n.º 4 
Autonomia e Flexibilidade Curricular (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 
de julho) aplicada ao 1.ºe 2.ºano.  
 

• Oferta Complementar - 1.º e 2.º ano – Inglês (2 horas) em 
coadjuvação.  

 
• Cidadania e Desenvolvimento - 1.º, 2.º ano - Transversal 

 
• Curricular – Inglês: 3.º ano (2 horas), 4.º ano (2 horas) 

 
• Coadjuvação na área da Educação Artística e Ed. Física – 2 horas 

em todas as turmas de 1.º ciclo 
 

• Ação Estratégica de Promoção do Sucesso – 4.º Ano – Turma Mais. 
 

• Projeto de Ciências Experimentais (Aplicação a todas as 
turmas de 1.º ciclo) 

      Objetivo: incentivar e desenvolver as ciências 
experimentais, numa articulação entre ciclos. 
 

• Criação de grupos de nível para apoio aos alunos de 
Português Língua Não Materna ou, não estando abrangidos, 
que não falam a Língua Portuguesa. 

 
• Domínio de Autonomia Curricular (DAC)  

Aplicação: Turmas de 1.º e 2.º ano de escolaridade (1.º Ciclo) 
= transversal 
 

• Atividades de Enriquecimento Curricular (16.30 H às 17.30 H) 

http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/AFC/dl_55_2018_afc.pdf
http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/AFC/dl_55_2018_afc.pdf


 
2.º Ciclo 
 

• Autonomia e Flexibilidade Curricular (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 
6 de julho) aplicada ao 5.º e 6º ano:  

 
• Cidadania e Desenvolvimento (semestral)  

 
• TIC (semestral) 

 
• Oferta Complementar: 6.º Ano - Saúde e Exercício Físico (SEF)  

 
• Reforço de aprendizagens: 

5.º Ano - Português 
6.º Ano - Português e Matemática 
 

• Introdução à Educação Artística (IEA)- A plicação:2.º 
ciclo. Numa lógica de oficina, pretende-se desenvolver a 
Educação Artística em dois tempos seguidos, anuais. Oferta 
obrigatória e frequência facultativa  

 
• Criação de grupos de nível para apoio aos alunos de 

Português Língua Não Materna ou, não estando abrangidos, 
que não falam a Língua Portuguesa. 

  
• Promoção da Língua Inglesa – 5.º e 6.º Ano 

Possibilitar o desenvolvimento da oralidade e da produção 
escrita, dividindo-se a turma em dois grupos (um tempo 
semanal de inglês). 

 
• Domínio de Autonomia Curricular (DAC) 5.º e 6.º ANO 

Aplicação: 10% de flexibilidade curricular. O trabalho de 
projeto a desenvolver pode ser definido por período ou 
anualmente, mas sempre de acordo com as características de 
cada turma 

 
• PLANO SIM – PLANO SUCESSO E INTELIGÊNCIA MATEMÁTICA – 5.º 

ANO -“dar uma resposta positiva e proativa aos desafios da 
escola inclusiva, desenvolver as competências do Perfil do 
Aluno, promover as Aprendizagens Essenciais de Matemática, 
efetivar o princípio do sucesso escolar para todos e a 
transição continuada no ciclo” in Projeto Educativo 

http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/AFC/dl_55_2018_afc.pdf
http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/AFC/dl_55_2018_afc.pdf


3.º CICLO 
 

• Autonomia e Flexibilidade Curricular (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 
6 de julho) aplicada ao 7.º e 8º ano:  

 
• 2.ª Língua Estrangeira – Francês / Espanhol  

 
• Cidadania e Desenvolvimento (semestral) 

 
• TIC (semestral) 

 
• Reforço de Aprendizagem – Apoios em pequeno grupo – Português e 

Matemática 
 

• Criação de grupos de nível para apoio aos alunos de 
Português Língua Não Materna ou, não estando abrangidos, 
que não falam a Língua Portuguesa.  

 
• Educação Artística (EA) - Área das Expressões - Ed. 

Tecnológica; Ed. Musical; Expressão Plástica - anual – 50 
minutos 

 
   • Domínio de Autonomia Curricular (DAC)  

Aplicação: 10% Flexibilização curricular. O trabalho de projeto a 
desenvolver pode ser definido por período ou anualmente, mas sempre 
de acordo com as características de cada turma. 

9.º Ano 
 

• Não integrado no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho – 
Autonomia e Flexibilidade Curricular 

 
• Promoção da Cidadania (PC)- Anual  

 
• Reforço de Aprendizagem – Apoios em pequeno grupo – Português 

e Inglês 
 

• Ação Estratégica de Promoção do Sucesso – 9.º Ano – Turma 
Mais. 

http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/AFC/dl_55_2018_afc.pdf
http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/AFC/dl_55_2018_afc.pdf



